EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO XXXXX  DO ESTADO DE MATO GROSSO


Processo Administrativo Disciplinar (PAD) - XXXXXX
Origem: XXXXXX
Portaria Instauradora: XXXX

1. INTRODUÇÃO 1. A comissão processante designada para os trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar (PAD) XXXXX , instaurado pela Portaria nº XXXX, fls. XX (publicada no Diário Oficial do Estado - DOE em XXXX), considerando ultimada a coleta de todas as provas hábeis à apuração dos fatos motivadores da instauração deste PAD em face do servidor XXXXX, matrícula nº XXXX, vem apresentar o RELATÓRIO FINAL para a apreciação e decisão, nos termos que passa a aduzir.

2. SÍNTESE DOS FATOS 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 Aplicam-se ao presente caso a Lei Complementar nº 04/1990, a Lei Complementar 207/2004, e demais normas regulamentares pertinentes.

4. DA INSTAURAÇÃO 

Ante os indícios de irregularidades, foi promovida a Investigação Preliminar Sumária (IPS) nº XXXX (Processo XXXX). 

Após análise dos documentos angariados na IPS, que sustentam/embasam a autoria e a materialidade dos fatos, foi emitida decisão, na qual determinou-se a instauração de PAD em desfavor do servidor (fls. XX do Processo XXXX). 

Por meio da Portaria nºXXX, publicada no DOE de XXX, pag. XX, (fls. XX, destes autos), o Secretário XXX, autoridade competente nos termos do art. 17 da LC 550/2014, entendendo haver indícios de autoria e de materialidade, procedeu à instauração de PAD em desfavor do servidor XXXXX, matrícula nº XXX. 

5. DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. 

O presente PAD foi autuado no SIGADOC sob o registro XXXX, estando apenso a ele o Processo XXXX, Volumes XXX. 

Vejamos a seguir os principais atos processuais que compõem a fase instrutória. 

5.1 Da Portaria de Instauração e de Prorrogação
Eis as portarias que estabeleceram a competência da comissão processante: 


	PORTARIA
	TIPO
	PRAZO
	DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO - D.O.E
	JUNTADA

	NÚMERO DA PORTARIA
	INSTAURAÇÃO
	XXX
	XXX
	FLS. XXX

	NÚMERO DA PORTARIA
	PRORROGAÇÃO
	XXX
	XXX
	FLS. XXX

	NÚMERO DA PORTARIA
	RECONDUÇÃO
	XXX
	XXXX
	XXXXX

	NÚMERO DA PORTARIA
	SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS
	XXXX
	XXXX
	XXXX




Oportuno mencionar que a única prorrogação ocorreu em conformidade com o previsto no § 1 do art. 75 da LC 207/2004.

5.2 Da Instalação
TRAZER RESUMIDAMENTE AS DELIBERAÇÕES NA OCASIÃO DA INSTALAÇÃO

5.3 Da Citação

Em XXX, o acusado foi citado (iniciando a contagem do prazo conforme § 1º do art. 75 da LC 207/2004), sendo-lhe enviado juntamente com a citação, a  cópia da publicação da portaria de instauração e Ata de Instalação (fl.xx).

5.4 Da oitiva das denunciantes 

INDICAR AS DENUCIANTE (SE HOUVE) QUE FORAM OUVIDAS COM AS RESPECTIVAS DATAS E HORÁRIOS DAS OITIVAS - MENCIONAR AS FOLHAS AS QUAIS OS DOCUMENTOS FORAM JUNTADOS

5.5 Do Interrogatório

INDICAR A DATA E HORÁRIO QUE FOI REALIZADO/OPORTUNIZADO (POIS O ACUSADO PODE NÃO COMPARECER OU SOLICITAR A INVERSÃO) O INTERROGATÓRIO, MENCIONANDO A FOLHA NA QUAL O TERMO DE INTERROGATÓRIO FOI JUNTADO.

5.6 Da Defesa Prévia

FAZER BREVES APONTAMENTOS ACERCA DA DEFESA APRESENTADA, INDICANDO ÀS FLS. EM QUE O DOCUMENTO DO REFERIDO DOCUMENTO E SUA RESPECTIVA ANÁLISE FORAM JUNTADOS.

5.7 Das Oitivas das Testemunhas  

INDICAR TESTEMUNHAS OUVIDAS, BEM COMO MENCIONAR AS FLS. EM QUE OS TERMOS DE OITIVAS FORAM JUNTADOS.

5.7 MENCIONAR MAIS DOCUMENTOS QUE PORVENTURA TENHAM SIDOS PRODUZIDOS DURANTE A INSTRUÇÃO…. EX. COMPARTILHAMENTO DE PROVAS

5.8 Do Re-interrogatório 
INDICAR DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DO REINTERROGATÓRIO, MENCIONANDO AS FLS. DE JUNTADA DOS DOCUMENTOS OU MENCIONAR A AUSÊNCIA DE REINTERROGATÓRIO POR DESINTERESSE DO ACUSADO.

5.9 Do Encerramento da Instrução Processual 
.
Após detida análise dos autos foi constatada: disponibilização de acesso aos autos; apreciação de todos os requerimentos apresentados; e principalmente a rigorosa observância ao contraditório e à ampla defesa. Diante disso, foi encerrada a instrução processual, mediante a emissão de termo de indiciamento (fls. XXX).

6. DO INDICIAMENTO/EXCULPAÇÃO
TRAZER BREVES APONTAMENTOS SOBRE O INDICIAMENTO/NÃO INDICIAMENTO,  INDICAR AS FLS. QUE O DOCUMENTO  FOI JUNTADO

7. DAS ALEGAÇÕES FINAIS

INDICAR E ENFRENTAR AS TESES DE DEFESAS APONTADAS NAS ALEGAÇÕES FINAIS. 

8. DA PRODUÇÃO DE PROVAS 
8.1 Da Produção de Provas da Comissão
INDICAR AS PROVAS PRODUZIDAS PELA COMISSÃO - NÃO ESQUECER DE MENCIONAR AS FLS. EM QUE ESTÃO JUNTADAS

8.2 Da Produção de Provas da Defesa
INDICAR AS PROVAS PRODUZIDAS PELA DEFESA - NÃO ESQUECER DE MENCIONAR AS FLS. EM QUE ESTÃO JUNTADAS
9. DO PARECER DA COMISSÃO PROCESSANTE

INTRODUÇÃO SUGERIDA:

Sabe-se que o dolo é elemento do ilícito relacionado à intenção do agente, é o elo entre a ação e a vontade do servidor na realização da conduta. 

Quando age dolosamente, o agente o faz de forma intencional, pretendendo o resultado ou apenas assumindo risco da concretização do fato. 

Conforme Fábio Osório de Medina: 
“O dolo, em direito administrativo, é a intenção do agente que recai sobre o suporte fático da norma legal proibitiva. O agente quer realizar determinada conduta objetivamente proibida pela ordem jurídica. Eis o dolo. Trata-se de analisar a intenção do agente especialmente diante dos elementos fáticos – mas também normativos – regulados pelas leis incidentes à espécie.”

Por outro lado, a conduta culposa é aquela cometida por imprudência, imperícia ou negligência, sem que o agente público tenha desejado o resultado. 

Não é admitido no Estado Democrático de Direito, a penalização do servidor público sem que se comprove a conduta, o nexo de causalidade, o resultado e o elemento subjetivo que anima o agente (dolo ou culpa). 

Inicialmente, cabe pontuar que o processo administrativo disciplinar visa a apuração de irregularidade praticada pelo servidor quando no exercício da função ou cargo público. 

TRAZER AS IMPUTAÇÕES E CONFRONTAR COM AS PROVAS EXISTENTES NOS AUTOS

DA CONCLUSÃO -APLICAÇÃO DE PENA

Com base nas provas acostadas aos autos constata-se que servidor XXX,  matrícula funcional XXX, agiu intencionalmente para a ocorrência dos fatos ilícitos que foram objeto deste PAD, estando enquadradas as condutas, conforme segue:


	Condutas irregulares 
	Nexo de causalidade
	Enquadramento LC 04/1990




Ante o exposto, considerando que a pena aplicável às infrações aos incisos XXX do artigo XXX é suplantada pela pena aplicável pelo descumprimento da proibição prevista no inciso XXX do art. XX, todos da Lei Complementar Estadual 04/90, sugere-se a aplicação da pena de XXXXX, conforme estabelecido no art. XXX.

Por todo exposto,  remete-se os autos para emissão de parecer quanto à legalidade e posterior julgamento nos termos do art. xx da Lei Complementar nº 207/2004, submetendo o RELATÓRIO à apreciação da autoridade julgadora. 

                                                                                                 Cuiabá/MT, xx  de xxx de 202x . 


                MEMBRO                                                                    MEMBRO


                                                     PRESIDENTE
